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DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO 
 

À 

Comissão Permanente de Contratação  

 

Em atenção ao Despacho datada do dia 20 de maio do corrente ano, e objetivando 

a instrução do presente Processo Administrativo nº 1305001/2024, informamos e 

confirmamos que, no caso em pauta, para a Contratação de Pessoa Jurídica para 

Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Especializada em Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público, respeitando as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 

ao Setor Público e os  Princípios Fundamentais de Contabilidade, bem como as regras 

estabelecidas pela Lei nº 4.320/64 e a Lei Complementar nº 101/00 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF), assim como, serviços voltados a Gestão de Pessoal (E-

Social, Folhas de Pagamento e suas Obrigações Acessórias), também serão prestados 

serviços de Alimentação das Informações no Sistema Integrado de Atos de Pessoal – 

SIAPI em atendimento a Resolução Administrativa nº 18/2018 – TCM/PA e a geração, 

transmissão e acompanhamento dos eventos da EFD-Reinf (Escrituração Fiscal Digital das 

Retenções e Outras Informações Fiscais) e da DCTFWeb (Declaração de Débitos e 

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades), em atendimento as 

Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil – RFB nº 2.043/2021 e RFB nº 

2.005/2021, existe disponibilidade orçamentária para a despesa, conforme segue: 

Dotação Orçamentária: Exercício 2024 

 Órgão: 01 Câmara Municipal de Santo Antônio do Tauá 

Unidade Orçamentária: 01 01 Câmara Municipal de Santo Antônio do Tauá 

Atividade: 01.031.0001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal 

Classificação econômica:  3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 

Fonte: 15000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Em atendimento a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 

informamos que o crédito orçamentário se encontra adequado à Lei Orçamentária Anual - 

LOA e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e o Plano Plurianual - 

PPA. 

Santo Antônio do Tauá/PA, 22 de maio de 2024. 

 

 

______________________________ 

Disney da Silva Ferreira 

1º Secretário do Poder Legislativo 
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